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O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

  
Data de depósito: 29/07/2019

Data da concessão: 17/03/2020
Fim da vigência: 17/03/2030

 
Titular: TECNOLOGIAS PARA VIAJANTES SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA 

[BR/PR] 
CNPJ: 34894924000109

Endereço: ROD. DOS EXPEDICIONÁRIOS Nº 3135 B, PAVTO 01, SALA 03., 
BOM JESUS, 83604-360, Campo Largo, PARANÁ, BRASIL

Apresentação: Mista
Natureza: Marca de Serviço

CFE(4): 26.2.1 e 27.5.25 
NCL(11): 39 

Especificação: Organização de serviços de transporte de passageiros para terceiros 
através de website - [Informação em]; Organização de serviços de 
transporte de passageiros para terceiros através de website - 
[Consultoria em]; Organização de serviços de transporte de 
passageiros para terceiros através de website - [Assessoria em]; 
Organização de serviços de transporte de passageiros para terceiros 
através de website; Agência de viagem, exceto reserva de hotel; 
Assessoria, consultoria e informação em viagem e turismo - 
[Informação em]; Assessoria, consultoria e informação em viagem e 
turismo - [Consultoria em]; Assessoria, consultoria e informação em 
viagem e turismo - [Assessoria em]; Assessoria, consultoria e 
informação em viagem e turismo; Guia de turismo;  (da classe 39) 
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1
Rio de Janeiro, 17/03/2020

 

André Luis Balloussier Ancora da Luz
Diretor

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.
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